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PORTARIA MUNICIPAL N.º 046/2019, 

De, 30 de Setembro de 2019. 
 
 

“Concede Licença-Prêmio por Assiduidade, com a remuneração do Cargo Efetivo, a 
Servidora Geralda Bispo Conceição e dá outras providências”. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA – 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, respaldado no que lhe autoriza a Lei 
Orgânica do Município de 18 de julho de 1990 e tendo em vista o disposto no artigo 87 da Lei 
303/2001, de 28 de março de 2001 – que Institui o Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais e implanta o Regime Jurídico Único, 

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, com a remuneração do Cargo 

efetivo por 03 (Três) meses, ao Servidor Público Municipal do Cargo de provimento Efetivo de Agente 

Comunitário de Saúde, GERALDA BISPO CONCEIÇÃO, matrícula nº 291-1, compreendendo o 

período de 01.10.2019 a 01.10.2020, conforme Processo Administrativo nº. 396/2019 de 18/06/2019. 

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Almeida - Bahia, 30 de 
Setembro de 2019. 

 
                                ADAILTON CAMPOS SOBRAL, 

Prefeito Municipal de Conceição do Almeida. 
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